
Jornal do Comércio - Porto Alegre - RS 16Sexta-feira e fim de semana, 24, 25 e 26 de março de 2023Publicidade Legal

*Escaneie o QR Code para ter acesso 
ao portal de publicidade legal do JC

O JC possui um portal específico que oferece praticidade e segurança para as 
publicações legais. Todas as publicações são certificadas digitalmente, 
respeitando integralmente as regras e normas estabelecidas por lei. Entre em 
contato para fazer um orçamento e conhecer melhor nosso produto. 

PUBLICIDADE LEGAL TEM DATA CERTA PARA SER PUBLICADA!

(51) 99649-0062

agencias@jornaldocomercio.com.br

comercial@jornaldocomercio.com.br

(51) 3213-1333 / 3213-1338

Continuação Três Tentos Agroindustrial S/A - CNPJ 094.813.102/0001-70
contábil da Companhia e utiliza premissas que estão sujeitas ao
julgamento da Companhia. Devido à relevância, complexidade e
julgamento envolvidos na determinação do valor justo dessas
transações e ao impacto que eventuais mudanças na política contábil e
nas premissas consideradas na mensuração desse valor teriam sobre
as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Compan-
hia, consideramos este assunto significativo para a nossa auditoria.
Como auditoria endereçou esse assunto: Nossos procedimentos de
auditoria incluíram, mas não se limitaram a: - Obtenção do entendimen-
to (i) do processo de definição e aplicação das políticas contábeis da
Companhia para transações com commodities; e (ii) do processo de
valorização dos ativos e passivos atrelados à commodities que são
mensurados a valor justo; - Avaliação se a classificação e a
contabilização das transações com commodities foram baseadas nas
políticas contábeis e diretrizes da Companhia, bem como nos
requerimentos estabelecidos nas normas contábeis aplicáveis; -
Avaliação, por amostragem, dos termos de contratos futuros de compra
e venda de commodities e das cédulas de crédito de produtores rurais
(CPRs), com o objetivo de avaliar os termos contratuais das commodi-
ties utilizadas na mensuração do valor justo; - Avaliação, por
amostragem, de transações de aquisições de commodities a fixar, com
o objetivo de avaliar a quantidade a fixar das commodities utilizadas na
mensuração do valor justo; - Avaliação, com auxílio dos nossos
especialistas em instrumentos financeiros, das premissas relacionadas
ao preço das commodities, com base em informações de mercado,
utilizada para cálculo do valor justo de estoques, cédulas de crédito dos
produtores rurais (CPRs), fornecedores a fixar e contratos a termo; -
Obtenção de cartas de confirmação de instituições financeiras que são
contrapartes em operações de contratos a termo, com o objetivo de
validar a existência das operações e seus termos contratuais; e -
Avaliação se as divulgações nas demonstrações financeiras individuais
e consolidadas consideram todas as informações relevantes. Com base
nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima resumidos,
consideramos aceitável a mensuração ao valor justo dos ativos e
passivos atrelados à commodities, bem como as respectivas
divulgações no contexto das demonstrações financeiras individuais e
consolidadas tomadas em conjunto, referentes ao exercício findo em 31
de dezembro de 2022. Subvenções governamentais: Veja as Notas 3
(b), 23 (i) e 25 das demonstrações financeiras individuais e consolida-
das. Principais assuntos de auditoria: ACompanhia é beneficiária de
incentivos fiscais estaduais relativos ao crédito presumido, isenções e
redução de base de cálculo e diferimento do ICMS; e incentivos fiscais
federais de PIS e COFINS relacionados a créditos presumidos. Os
incentivos fiscais reduzem o lucro tributável na apuração do imposto de
renda e da contribuição social desde que sejam cumpridas certas
condições estabelecidas na legislação tributária, incluindo a
necessidade ou não de manutenção dos valores relacionados às
subvenções em reservas de incentivos fiscais. Devido à relevância dos
valores envolvidos e seus impactos tributários, bem como a complexi-
dade na interpretação e aplicação da legislação tributária e das
decisões judiciais acerca de tais subvenções governamentais, consider-
amos este assunto significativo para a nossa auditoria.Como auditoria
endereçou esse assunto: Nossos procedimentos de auditoria
incluíram mas não se limitaram a: - Obtenção do entendimento do
processo de apuração dos incentivos fiscais relacionados a subvenções

governamentais; - Avaliação, com auxílio de nossos especialistas em
tributos, (i) da documentação suporte preparada pela Administração
para cumprimento das condições estabelecidas na legislação tributária
para fruição dos incentivos fiscais; e (ii) do cálculo para apuração
desses incentivos fiscais; - Avaliação, com o auxílio dos nossos
especialistas legais, das opiniões legais e atualizações obtidas pela
Administração, no que tange ao cumprimento das condições estabeleci-
das na legislação tributária e na aplicação dos critérios definidos em
decisão judicial; e - Avaliação se as divulgações nas demonstrações
financeiras individuais e consolidadas consideram todas as informações
relevantes. - No decorrer da nossa auditoria identificamos ajustes em
relação aos valores de incentivo fiscal, indicando a necessidade de
complemento da provisão para imposto de renda e contribuição social,
os quais não foram registrados pela administração, por terem sido
considerados imateriais. - Com base nas evidências obtidas por meio
dos procedimentos acima resumidos, consideramos aceitáveis os
valores contabilizados relacionados a subvenções governamentais,
bem como as respectivas divulgações, no contexto das demonstrações
financeiras individuais e consolidadas tomadas em conjunto, referentes
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022. Outros assuntos -
Demonstrações do valor adicionado: As demonstrações individual e
consolidada do valor adicionado (DVA) referentes ao exercício findo em
31 de dezembro de 2022, elaboradas sob a responsabilidade da
administração da Companhia, e apresentadas como informação
suplementar para fins de IFRS, foram submetidas a procedimentos de
auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações
financeiras da Companhia. Para a formação de nossa opinião,
avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as
demonstrações financeiras e registros contábeis, conforme aplicável, e
se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no
Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado.
Em nossa opinião, essas demonstrações do valor adicionado foram
adequadamente elaboradas, em todos os aspectos relevantes,
segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e são
consistentes em relação às demonstrações financeiras individuais e
consolidadas tomadas em conjunto. Auditoria das demonstrações
financeiras do exercício anterior:O balanço patrimonial individual em
31 de dezembro de 2021 e as demonstrações individuais do resultado,
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos
fluxos de caixa e respectivas notas explicativas para o exercício findo
nessa data, apresentados como valores correspondentes nas
demonstrações financeiras individuais e consolidadas do exercício
corrente, foram anteriormente auditados por outros auditores independ-
entes, que emitiram relatório datado em 17 de fevereiro de 2022, sem
modificação. Os valores correspondentes relativos à demonstração
individual do valor adicionado (DVA), referente ao exercício findo em 31
de dezembro de 2021, foram submetidos aos mesmos procedimentos
de auditoria por aqueles auditores independentes e, com base em seu
exame, aqueles auditores emitiram relatório sem modificação. Outras
informações que acompanham as demonstrações financeiras
individuais e consolidadas e o relatório dos auditores: A
administração da Companhia é responsável por essas outras
informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa
opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas
não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer

forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com
a auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas,
nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao
fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsist-
ente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento
obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de
forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que
há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos
a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da administração e da governança pelas
demonstrações financeiras individuais e consolidadas: A
administração é responsável pela elaboração e adequada
apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolida-
das de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as
normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo
International Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles
internos que ela determinou como necessários para permitir a
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a administração
é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com
a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na
elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a
administração pretenda liquidar a Companhia e suas controladas ou
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para
evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela
governança da Companhia e suas controladas são aqueles com
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das
demonstrações financeiras. Responsabilidades dos auditores pela
auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolida-
das: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, tomadas em
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo comas normas
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes
de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individual-
mente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas
referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria,
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional
ao longo da auditoria. Além disso: - Identificamos e avaliamos os riscos
de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e
consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro,
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a
tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente
de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas
intencionais. - Obtemos entendimento dos controles internos relevantes
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para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria
apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressar-
mos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e
suas controladas. - Avaliamos a adequação das políticas contábeis
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas
divulgações feitas pela administração. - Concluímos sobre a adequação
do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacion-
al e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade
operacional da Companhia e suas controladas. Se concluirmos que
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações
financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a
Companhia e suas controladas a não mais se manterem em
continuidade operacional. - Avaliamos a apresentação geral, a estrutura
e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e
se as demonstrações financeiras individuais e consolidadas
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira
compatível com o objetivo de apresentação adequada. –O b t e m o s
evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações
financeiras das entidades ou atividades de negócio do grupo para
expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras individuais
e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e
desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião
de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as
eventuais deficiências significativas nos controles internos que
identificamos durante nossos trabalhos. Fornecemos também aos
responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as
exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de
independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou
assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independên-
cia, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. Dos
assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela
governança, determinamos aqueles que foram considerados como
mais significativos na auditoria das demonstrações financeiras do
exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais
assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório
de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação
pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras,
determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso
relatório porque as consequências adversas de tal comunicação
podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da
comunicação para o interesse público.
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